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T Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

AOM. 2017 / 2020

TERMO DE RATIFICAÇAO DE DISPENSA DE LICITACAO OO7I2OM

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Miguel Jose Brunetta, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Juridica do Município, sobre a

contratação direta com dispensa de licitação, fulcrada no inciso II, do art. 24 da Lei 8.666/93, num
toral R$ 7.000,00 (sete mil reais). Tendo como objeto a Contratação de empresa especializada
em formaçâo pedagógica para professores do Ensino Fundamental e Educação Infantil, para
que estâ possâ ministrar curso e capacitação de pessoal durante a semâna pedagógica. Resolve
RATIFICAR o presente processo a favor de: ELISANDRA CURVO DE OLIVEIRA - CNPJ:
24.528,281/0001-18, com sede a Rua São Paulo. no 127, bairro: Nova Várzea Grande - Viírzea
Grande - MT, 78.135-730, e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei
8.666t93.

UE OSE BRUNETTA
ito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO Do LESTE - t T, pes-

soa juridica de direito de órgão público inscÍito no CNPJ sob nÔ. 04-

2'17,362/0001-90. por intermédio da Coordenadoda de ReqrÍsos Huma-

nos CONVOCA o Servidor Públic! RAIMUNDO MARCOS SIMON LOPES,
portadoí do RG n' 726604 SSP/MT, e CPF 496.262.481-49, a comparecer

a esta Coordenadoriâ de Re.ursos Humanos no prazo de 04 (quafo) dias

a contar da presente data.

A não obseNáncia da reíerida notificaÉo estará Vossa Senhoria sujeito a

aplicaçáo das devidas medidas Administrativas. de acoÍdo com a Lei.

Santo Aôtonio do Leste, 31 dejanearo de 2020.

PAULA LAYSLANY OLIVEIRA DELMON

Coordenadora de Recursos Humanos

TERMO OE RAT|F|CAçÂO DE OTSPENSA DE UCITAçÂO 0O7,2O2O

TERMO DE RAÍIFICAçÃO DE DISPENSA OE LICITAçÀO OO7/2020

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Miguel Jose Brunetta, lendo em vista as
justificativas apresentadas pela Comissão de LicjtaÉo e pela Assessoíia

Jurídicâ do Municipio, sobre a contrataÉo diíeta com dispensa de licita-

Éo, fulcíâda no inciso Il, do art.24 da Lei8.666/93, num total R$ 7.000,00
(sete mil reais). Tendo como objelo a Corú.ataçào de ompÍesa especi-
rlizada em Íormaçáo pedagógica para profssgores do Ensino Funda-

\/rnental s Educeção lnfantil, paÍa qus êsta possa ministrar cu,so e ca-
pacitaçâo dê pêssoal du.ante a semana pqdagógica. Resolve RATIFI-

CAR o pÍesente processo a íavor de: ELISANDRA CURVO OE OLIVEIRA

- CNPJ: 24.528.2811000'l-'18, com sede a Rua São Paulo. no'127, baiíro:
Nova Vázea Grande - Váeea Grande - MT. 78.13t730. e ordenaÍ sua

publicaÉo em cumprimento ao disposto no aít. 26 da Lei 8.666/93.

Fts il.
Presidente da Comissào de Licitação

Oesignado Pon. 45612019 dê 03/10/2019

JURIDICO
TERMO OE AJUSTAMENTO DÉ GESTÂO

TERi'tO DE AJUSTAMENTO OE GESTÂO

TeÍmo de Ajustamento de Gestão, que entre si celebíam o Município de

Santo Antônio do Lesle e os servidoÍes Íesponsáveis pelo andamenlo e

envio de informaçôes ao sistema APLIC

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Têrmo de Ajustamento de Gesláo tem por obieto pacluaro eíe-

tivo envio de inÍoíÍnaçÕes ao sistema APLIC no pÍazo previsto em lei, a fim

de responsabilizar o agente respoôsável poí eventual atraso, o responsa-

bilizando pelas possiveis mullas aplicadas durante o exercício de 2.020.

CúUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS

Ficâ eslabelecido o prazo para os atos realizados pelos setorcs, bem co-
mo os íesponsáveis por estes:

1- As secíetarias municipais, por meio de seus respectivos titulares deve-

ráo entregar junto ao Setor de Compras. obíigatoíiamente, os pedidos e
respeclivos doormentos fiscais referente às despesas no máximo dia 03

do mês subsequente; 2- Setor de Compras - Responsável Sr. Alédo Ta-

íarel Júnior - EntregaÍ os pedidos no Setor de Contabilidade até o dia 05

do mês subsequentei 3- Contabilidade - Responsável Sr. lzaia Borges da

Silva - Entregar processos de despesas ao setorfinanceiío até o dia 08 do

mês subseqüentei 4- Patrimônio e Almoxariíado - Responsável Sra. S&
nia Nivia Brunena MuhlbeieÍ - Entregar dooJíhentos fiscais. devidamente

atestados e realizar os lançamentos de patrimônio e almoxarifado, atê o

dia 10 do mês subseqúenle; 5- Secretada de Economia e Finanças - Res-
ponsável Sr. David Paulo CorÍeia da Silva - Entregar as infoÍmações ao

responsável pelo envio do APLIC até o dia 15 do mês subseqüenle;6- En-
vio do APLIC - Responsável Sr. Weverton Ancelmo Pereira de Sousa -
Píâzo paía protocolaíjunto ao Tribunal de Contas do Estado - via sistema
APLIC - até o último dia úil do mês subseqüentei 7- Conferência dos da-
dos enviados - Responsável Empaesa Excelência - PÍazo máximo de 10

dias para a fnalizaÉodo procedimento, após o recebimento dos dados:8-
Os setores de Engenhariâ - Responsável Sr. Ricardo Baltazar de Jesus;

Coordenadoria de Recursos Humanos - Responsável Sra. Paula Layslany

Oliveira Delmon e Comissão Peímanente de LicitaÉo e Pregoeiro - Res-
ponsável Sr. Eriks Malos da Silva - Íicaíáo responsáveis pelo envio das
informaçôes de seus respectivos, dentro do prazo estabelecido pelo Tíibu-
nalde Conlas do Estado de Mato GÍosso. PaÍágrafo PÍimei.o-As multas
pÍovenientes de atraso no envio de infoímações ao Sistema APLIC será
imputâda ao responsávelque gerartalfato, após a devida apuraÉo.

PaÉgraÍo Segundo - Caso haja alguma divergência de infoímações que
possam acaÍelar em tal atraso, cada selor deverá oficiar o responsável
pelo envio das infoÍmaçõês anteriores, com ópia ao Gestor l\4unicipal.

cúUsuLA TERGEIRA - Do ACoMPANHAi,EIITo:

O píesente Termo de Ajustamento de Gestáo seÍá acompânhado pelo Ge-
rentê de Cidades, Sr. Ronaldo Martins de Amorim, qúe poderá solicitar
informaçóes periódicas e delerminar a íealizaÉo de diligências a Íim de
apuraÍo cumprimento do objeto deste TAG, bem como â execuçáo em seu

Prazo estiPulado.

cúusuLA aUARTA -ucÊNcn
Este Termo de Ajustamento de Geslão terá vigência até o daa 31/'1212020,

contado a partirda data de sua assinalura.

E. poÍ estarem justas e acordadas, fimam o presente termo, êm duas vias,
de igual leoí e para um só efeito legal, na presença de duas testemunhas
abaixo nomeadas, que também o assinam.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

Preteito Municipâl

AVTSO - 3. RET|F|CAçÃO - TOMAOA DE PREçOS N.. 0O2./2O2O

AV|SO - 3o REIFTCAçÃO

TOiIADA OE PREçOS N.. 0022020

O Municipio ds Santo Antônio do Leste, através do Presidente da Co-
missâo de LicitaÉo, designado pela portaria no 456/2019 de 03 dê outubro
de 2019, torna público que nos te.mos dâ Lei no 8.666 de 2'1106/93, com as

alleÍações subsequenles a RETIFICAçÂO do processo lrcitatório, Tomâ-
'a do P,êços paaa contaataçáo de empÍgsa êspêcializada na execu-

\-áo do rêgularizâção e conclusão do Pródlo do Centro de ReÍerência
de Assistância Social. CRÂS.

DAS ALTERAÇÔES:

- Fica alterado o item n" 10 da planilha orçamentáíia (pintura)

- Frca allerâdo o valor globalda licitaÉo

- fica allerado a data de abe(uÍa do cerlame.

A aberluía dos processos daí-se-á às 08.'00l,o,'s do día 17 de feverciro
de 2020. em sala designada pelo Presidente da Comissão de LicitaÉo na

Sede da PÍefeituía Municipal de Saílto Antônio do Leste - MT.

O edital completo podeíá ser adquiíido das 07:00 horas ás 11:00 horas
e das 13:00 horas alé as 17:00 horas, no Píédio da Prefeilura Municipal
de Santo Antônio do Leste situado a Av. Goiás, 367 Jardim Santa lnês,
telefone (66) 348&1080 - 348&1459 - 3488-1292 ou pelo E-mail: (lici-
tacao@sanloantoniodoleste.ml.gov.bí), ou (u/ttry.sanloantoniodolesle.mt.
gov.br).

Santo Antônio do Lêste/MT, 3'l de janeiro de 2020.

ERIKS MÂTOS OA SILVA
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